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AUTÓGRAFO N.° 1029, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI  N.º 038/2019, DE 26 DE AGOSTO DE 2019.

“Altera a Lei nº 799, de 05 de Março de 2018, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. O art. 17 da Lei nº 799, de 5 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
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‘Art. 17. O Poder Executivo municipal, inclusive suas autarquias, fica autorizado a ceder servidores para as organizações sociais, com ou sem ônus para a origem.’

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


. 
Araçariguama, 08 de outubro de 2019.
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